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A formulação de políticas de geração de emprego, trabalho e renda é um dos principais 

campos de ação da Administração Pública na atualidade. A atual administração implantou vários 
programas sociais, a exemplo do São Paulo, Confia (Banco do Povo), Bolsa Trabalho, Renda 
Mínima, Começar de Novo e Oportunidade Solidária, que objetivam o enfrentamento do grave 
problema do desemprego na cidade. 

Tais programas visam a inclusão social de seus beneficiários, além da criação de 
cooperativas e grupos comunitários de produção e do fortalecimento do empreendedorismo e dos 
micros e pequenos negócios. 

Assegurar recursos para a continuidade das políticas públicas, independentemente das 
mudanças no Executivo tem sido uma das principais preocupações dos que se ocupam da 
formulação de uma nova visão de Estado. 

É esta a finalidade da presente iniciativa parlamentar de nosso mandato. A criação do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Solidário será um valoroso instrumento de suporte 
financeiro e de gerenciamento de recursos para promover ações direcionadas ao combate à 
pobreza e ao desemprego, que permitam a continuidade destas políticas. 

Os recursos para o Fundo serão provenientes das dotações orçamentárias próprias do 
município, de auxílios, subvenções e transferências em contratos, convênios e consórcios, de 
doações de pessoas físicas e jurídicas e do produto de aplicações de crédito realizadas pela 
Prefeitura. 

A presente proposição viabiliza o envio de relatórios descritivos trimestrais, por parte do 
Executivo à Câmara Municipal, sobre as receitas e aplicações do referido Fundo. 

Esta iniciativa, a exemplo do que já ocorre nas áreas da Saúde, Educação, Meio-
Ambiente, significa a criação de fundo específico para a continuidade e expansão das políticas 
públicas de geração de emprego, trabalho e renda em nossa cidade. 


